
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
(SEMADS)
Superintendência de Compras e Processos 

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO: 19210/2025/SEMADS

ESPÉCIE: CONTRATO 568-SEMADS/SCP/2025

OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  AQUISIÇÃO  DE  ÁGUA
MINERAL,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  (SEMADS)
(ÓRGÃO PARTICIPANTE), conforme especificado neste instrumento, de acordo
com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e termo
de referência.

VALOR: R$ 95.278,00 (noventa e cinco mil duzentos e setenta e oito reais).

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 90032/2025.

As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  pelas  seguintes
dotações orçamentárias:
a)  Gestão  Administrativa:  Unidade  Orçamentária:  31.01; Funcional
Programática: 08.122.0046.2455;  Ação: 2455;  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.99;  Fonte  de  Recurso:  500  –  Recursos  não  vinculados,  tendo  sido
emitida a Nota de Empenho 1062 de 25/08/2025, no valor de R$ 38.780,00 (trinta
e oito mil setecentos e oitenta reais).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

CONTRATADA: H F ANDRADE GIRAO LTDA
CNPJ: 11.053.611/0001-14

DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da
assinatura do contrato podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos  106  e  107,  da  Lei  14.133/2021  c/c  o  artigo  109  do  Decreto  Municipal
49/2024.
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